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Parecer CGIM

Processo ne L29 I 2ilL2/FME-CPI

Pregão Eletrônico ne 04512O22/SRP

lnteressada: Fundo Municipal de Educação.

Assunto: Análíse prévia acerca dos Autos Processuais.

RELATORA: Sr.e JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno com Portaria ne

272/202L, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, nos termos do § 1e do artigo 11 da Resolução Administrativa ns 29/TCM

de 04 de Julho de2OL7, que analisou integralmente o Processo ne L2912022/FME-CPL

com base nas regras insculpidas pela Lei ne 8.666/93 c/c Lei ns LO.52O(2OO2 e Decreto

Municipal n" L.12512020, declarando o que segue.

PRETIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

O certame ocorreu no dia 27 dejunho de 2022. Enquanto que o despacho da CPL à CGIM

para análise e parecer prévio foi datado no dia 07 de julho de 2022; Retornando à CPL com

Despacho prévio no dia 13 de julho de 2022. Por fim, no dia 02 de agosto de 2022

volveram-nos os autos para análise e emissão do parecer final acerca das Atas. Ademais,

cabe ressaltar que, o prazo de análise deste Setor, em média, é de 03 a 05 dias, restando,

portanto, tempo hábil de análise por este Órgão de Controle.

Urge mencionar que o presente Procedimento Licitatório encontra-se fundamentado

pela Secretária Municipal de Educação, Sr.! Roselma da Silva Feitosa Milani, Portaria ne

ozU2o2L-cP (fls.61).
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E ainda, ressalte-se gue, os documentos carreados aos autos como: Planilha Descritiva;

Cotação de Preços, bem como, o Mapa de Apuração de Preços e outros, foram

elaborados pela equipe técnica credenciada e servidores do Município lotados pela

Secretaria Municipal de Educação, para tanto, essa Controladoria Geral lnterna do

Município se exime de quaisquer responsabilidades oriundas dos estudos de composição

dos custos das aquisições, deixando, portanto, de opinar com relação aos valores se

estão compactuados com a realidade mercadológica deste Município e/ou Região.

RETATÓRIO

Trata-se de processo licitatório na modalídade Pregão Eletrônico sob o n" O48{2O22{SRP,

do tipo MENOR PREçO POR ITEM deflagrado para "Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para prestação de confecção e fornecimento de

material gráfico e sinalização visua!, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará", conforme especificação

contida no Termo de Referência, devidamente consolidado (fls. 62-67).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação e

apresentação das propostas das licitantes.

É o relatório

DA ANÁLISE DA LIC|TAçÃO

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários como a Solicitação de

Licitação (fls. 02), Despacho da Secretaria Municipal de Educação para providência de

pesquisa de preços (fls. 03-0a), Pesquisa de Preços (fls. 05-57/verso), Solicitação de

licitação (fls. 58-59), Solicitação de Despesa (fls. 60), Justificativa (fls. 61), Termo de

Referência lfls.62-67), Portaria do Fiscal de contrato (fls.68-69), Termo de Autorização da

Chefe dô Executivo Municipal em exercício (fls. 70), Autuação (fls. 71), Decreto ne

L26L|2OZL - Dispõe sobre a designação formal do pregoeiro juntamente com a equipe de
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apoio (Í1s.72-731, Decreto Municipal n" 1L25/2020 que regulamenta o Pregão Eletrônico

no Município (fls. 74-921, Decreto ne 686/20L3 que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços no munícípio de Canaã dos Carajás-PA (fls. 93-971, Decreto ns 9L3l2Ot7 - alteração

do Decreto ne 686120L3 (fls. 97/verso-99), Decreto Municipal n" LO67/2O19 - Altera e

acrescentam dispositivos do Decreto no 68612013 (fls. 99/verso-102), Decreto pe

L22212027 estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades de

impedimento de licitar e contratar (fls. 103-109), Minuta de edital com anexos (fls. 110-

135/verso), Despacho da CPL à PGM para análise e parecer (fls. 136), Parecer Jurídico (fls.

737-L4Olverso), Edital e Anexo (fls. 141-166), Publicação de aviso de edital no Diário

Oficial dos Municípios e da União (fls. 767-L70), Primeira alteração ao edital (fls. 171-

!7L/verso), Publicação da alteração ao edital (fls. 172-174), Publicação do Aviso de

Suspensão do certame (fls. L75-776), Justificativa com Planilha Descritiva (fls. 178-179),

Cotação (fls. 180-235/verso), Solicitação de Despesa (fls. 235-237), Segunda alteração ao

edital (fls. 238-24L/verso), Publicação da alteração ao edital lfls. 24L-2a2), Ata de

Propostas (fls. 244-255), Ranking do Processo (fls. 256-264lverso), Ata de Propostas

Readequadas (fls. 265-266lverso), Declaração de disponibilidade dos Documentos de

Habilitação (fls. 2671, Certidões de Regularidade Fiscal (fls. 268-307), Vencedores do

Certame (fls. 308-309), Suspensão do processo (fls. 310), Ata Parcial (fls. 311-356),

Solicitação de Diligência (fls. 357), Confirmação de Autenticidade das Certidões (fls. 358-

408), Recurso Administrativo (fls. 409-41Z/versol, Contrarrazões ao recurso administrativo

(fls. 413-415/verso), Análise de Recurso Administrativo (fls. 423-4251, Análise da

Autoridade Superior (fls.426-426/verso), Ata Final lfls.427-473/verso), Despacho da CPL à

CGIM para análise prévia acerca dos autos processuais (fl. 474l1, Despacho da CGIM à CPL

com análise prévia dos autos com recomendação {fls. 475-476), Documentos juntados

atendendo a recomendação da CGIM (fls. 477-480), Termo de Adjudicação (fls. 481-

483/verso), Termo de Homologação (fls. a84-486/verso), Convocação para assinatura das

Ata de Registro de Preços (fls. 487), Ata de Registro de Preços ns 20225017 (fls. 488-491),

e Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer acerca da Ata de Registro de

Preços (fls. a92).
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É o necessário a relatar. Ao opinativo.
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ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure. igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referído artigo encontra-se esposada na Lei ns 8.666/93 - Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatório se basear

em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e

demais cominações.

A referida Lei prevê em seu artigo 2e a necessidade de licitação para contratações junto à

Administração Pública, senão vejamos:

"As obros, serviços, inclusive de publicidade, compros,
alienações, concessões, permissões e locoções da
Administroção Público, quando contratadas com terceiros,
serõo necessariomente precedidos de licitoção, ressalvodos

as hipoteses previstos nesta Lei".

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como, permitir a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3e da Lei ns 8.666/93, in verbis:

"A licitaçõo destina-se o gorontir o observôncio do princípio

constitucional do isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa poro o odministroção e o promoçõo do
desenvolvimento nacional sustentável e será processado e
julgoda em estrita conformidade com os princípios básicos

do legalidode, da impessoolidade, do moralidade, da
igualdode, da publicidade, da probidade administrativo, da
vinculação oo instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlotos".
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A Lei ne 70.520/2002 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregão para a

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes caracterizados por padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de

especificações usuais no mercado.

O artigo 3e da referida lei discorre sobre os requisitos a serem observados na fase

preparatória do Pregão, quais sejam, in verbis:

'Art. 3e A fase preparotória do pregão observará o
seguinte:
I - a outoridade competente justificorá a necessidode de
contratação e definirá o objeto do certome, os exigências de
hobilitoção, os critérios de oceitoção das propostas, os
sonções por inadimplemento e os cláusulos do contrato,
inclusive com fixaçdo dos prazos para fornecimento;
ll - o definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

claro, vedados especificoções que, por excessivos,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem o competição;
lll - dos outos do procedimento constarão a justificotiva dos
definições referidas no inciso I deste ortigo e os
indispensáveis elementos tecnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçomento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotoro da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e
lV - o autoridade competente designaro, dentre os

servidores do órgão ou entidode promotoro do licitoçõo, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuiçõo
inclui, dentre outras, o recebimento dos propostas e lances,
a análise de suo aceitabilidade e sua classificoção, bem
como o hobilitoção e a adjudicação do objeto do certame oo
licitante vencedor".

Vale destacar, que o Pregão Eletrônico fora regulamentado neste Município pelo Decreto

n" L.125/2020, cujo caput do artigo 27 aduz o seguinte:

"Art. 27. O Preaõo. no formo eletrônica. será realizodo
quando o disputo pelo fornecimento de bens ou pela

contratocão de servicos ocorrerem à distôncia e em
sessão pública. por meio de sistemo dotado de recursos de
criptoqrofio e de outen qle qorantom as condições
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E ainda, o referido Decreto Municipal prevê em seu artigo 2e que as aquisições de bens e

serviços comuns e os de engenharia junto à AdmÍnistração Pública, serão procedidos,

preferencialmente, por meio eletrônico, senão vejamos:

"Art. 2e. Ressalvadas as hipóteses previstas em Lei, o
oouisição de bens e seruicos comuns. incluídos os seruícos
comuns de enaenharia. será precedida de lícitocão oública.
na modalidade preqão. preferenciolmente no modo
eletrônico". (grifo nosso).

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que, justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico dada

a economicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua aplicação para a

contratação em comento.

O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo 15, inciso ll da Lei ns 8.666/93 e está

regulamentado neste Município pelo Decreto ne 686/2013, podendo ser realizado nas

modalídades de licitação Concorrência, RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6e do referido decreto.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

de seu objeto.

No que tange à minuta do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal, opinou,

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em consonância

com a legislação disciplinadora da matéria (fls. 137-140/verso).

Verifica-se nos autos a cópia da publicação no Diário Oficial dos Munícípios e da União, no

dia L7 de maio de2022 com data de abertura do certame no dia 27 de maio de 2022, no

entanto,.devido a alterações ao edital, o certame fora remarcado para o dia 27 de junho

de 2O22, sendo respeitado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, conforme o artigo 4e,

z
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inciso V da Lei ne LO.520/2002 clc artigo 8", § 2" do Decreto Municipal n" L.L25/2O20 (fls.

167-168 e24L-2421.

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente, com participação

das empresas PONTUAL DISTRIBUIDORA LTDA, MARCELO SIMONI ME, FUTURE BRINDES

PROMOCTONATS LTDA, T. S. DOS SANTOS CrA LTDA, V7 TMPRESSÃO E S|NAL|ZAÇÃO LTDA,

SUPER DADA EMPREENDIMENTOS, RB GRPAFICA DIGITAL EIRELI, FOCUS GRÁFICA E

COMUNICAçÃO VISUAL LTDA, entre outras, as quais declararam que tiveram acesso ao

instrumento convocatório por meio do site da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e

mural de licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará

http://www.tcm. pa.eov.brlportal-lic-publico/.

Destaca-se que as empresas enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio do

Porta I de Com pras Pú blicas http ://www. porta I decom praspu blicas.com. br.

lniciados os trabalhos, o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições

contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em seguida, abrindo a fase de lances.

Ao final do prazo previsto no instrumento convocatório, foram encerradas as ofertas de

lances e dado prosseguimento aos demais trâmites do processo até sua fase de

homologação.

Ato contínuo, passou-se para a fase de lances

Desse modo, fora convocado as licitantes vencedoras para enviar digitalmente, as

propostas atualizadas em conformidade com o último lance ofertado no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de desclassificação.

Nesta senda, após a fase de negociações e recursos, foram declaradas HABILITADAS e

VENCEDORAS no certame as empresas A SINALIZE COMUNICAçÂO VTSUAL E S|NAL|ZAÇÃO

v
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Após, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, foi aberta a fase de

negociação.
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vtÁRrA sERVrÇos EtRELI, E DA s sANTos coMUNrcAÇÃo vtsuAL EtRELr, FoRTE soLUçÕEs

LTDA, GALAXY BRINDES E SERVTçOS ElRELt, MARCELO DE J. C. FERRETRA EtRELt, RB

GRAFICA DIGITAL EIRELI e T. S. DOS SANTOS CIA LTDA.

Dado o resultado, fora salientado pelo sístema que a data limite de intenção de recursos

foi definida para o dia 0UO7l2O22 às 23h59min. Momento em que a empresa FORTE

SOLUÇÕES LTDA apresentou recurso contra decisões que habilitou as empresas T.S DOS

SANTOS CrA LTDA e A STNALTZE COMUNTCAçÃO VTSUAL E STNALTZAçÃO VrÁnrA SERVTçOS

ElRELl. Ocorre que o mesmo fora julgado improcedente pela CPL (fls. 409-413 e 423-

426/verso).

Publicado o resultado de julgamento, o procedimento fora adjudicado, homologado e

devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços ne

202250L7 (fls. 488-492), com validade de 12 meses, a partir de sua assinatura, emitida em

14 de julho de 2022, nos termos do artigo 11 do Decreto ne 686120L3, devendo ser

publicado o seu extrato.

No tocante aos documentos apresentados pelas empresas habílítadas percebe-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitações e

Contratos.

Em temDo, verificou-se a ausência da publicação do Termo de Adiudicacão e

Homologação. bem como. a ausência de assinatura no Termo de Adiudicação.

Por fim, o procedimento obedeceu aos termos da Lei ns 8.666/93, Lei ne 10.520/02, bem

como, Decreto ns 686/13 e Decreto n" L.725/2O20 em todas as suas fases.

coNcrusÃo

FRENTE O EXPOSTO, observada a ressalva supra, esta Controladoria conclui que o referido

processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação,

w
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julgamento, publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40,6L e demais aplicável da Lei ne 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 16 de agosto de2022

JOYCE Stt OLIVEIRA

Responsável Controle lnterno
Portaria

SE VA PAUTA

Analista de Controle lnterno Controle lnterno
Matricula ne 0101315
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